
  

INDICAÇÃO Nº 480/25 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Prefeito do 

Município, que solicite da Secretaria Municipal responsável que haja 

a vistoria e adequação do volume do som de propagandas realizadas 

por carros e motocicletas que fazem propaganda sonora. Há muitas 

reclamações por parte da população, principalmente, que tem bebês, 

crianças especiais, pessoas que precisam descansar durante o dia 

porque trabalham à noite, pessoas acamadas e idosos, unanimamente, 

se queixam que os veículos/motocicletas que fazem esse tipo de 

serviço prejudicam sobremaneira o sossego e tranquilidade. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 15 de dezembro de 2025. 

 

 

MARY ALVES DOS SANTOS 

Vereadora 


